LEI Nº 154, DE 08/11/67

Abre Crédito Especial para excursão de estudantes.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a subvencionar os estudantes do Ginásio da Beneficiência Popular, prestando-lhe auxílio para excursão de estudo.

Art. 2º - Para ocorrer às despesas a que se refere o artigo procedente, fica aberto o crédito special da importância ed NCr$-500,00 (quinhentos cruzeiros novos), cuja classificação obedecerá a seguinte disposição:

DESPESAS CORRENTES

EDUCAÇÃO E CULTURA

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.1.0.62 -  Subvenções Sociais
                          Para excursão de alunos do Ginásio da Beneficência       Popular.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei, em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 08 de novembro de 1967.

Jaimar de Castro Coura

Prefeito Municipal

Duarte Campos Magalhães

Secretário

